
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2026
(Processo Administrativo Nº 001896/2026)

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90005/2026 - Contratação nº 155/2026.

O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - UASG 
930444 - 183/2026, torna público que realizará DISPENSA na forma ELETRÔNICA, sob o critério de "MENOR PREÇO", 
na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 
003/2024, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Aviso, por meio do 
endereço eletrônico www.gov.br/compras, sendo que a consulta aos arquivos e seus anexos estarão disponíveis 
também no Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/ e no Sítio Eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Presidente Kennedy/ES: https://presidentekennedy-es.portaltp.com.br/consultas/compras/dispensas.aspx, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO 
COM SEDAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, A FIM DE 
CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE P.J.B., devidamente aprovado pela Autoridade competente. A Dispensa 
será realizada pela Gerente de Licitação e Contratação Direta, designada pelo Decreto Individual nº 198, de 17 de 
outubro de 2023.

CONTRATAÇÃO Nº 183/2026

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2026.058E0500001.09.0009.

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. Da retirada do Aviso de Contratação Direta - Os fornecedores interessados em participar da Dispensa Eletrônica 
deverão retirar o Aviso no site www.presidentekennedy.es.gov.br ou www.gov.br/compras, ficando obrigados a 
acompanharem as publicações referentes à Dispensa nestes endereços eletrônicos, no Diário Oficial dos Municípios do 
Espírito Santo - https://ioes.dio.es.gov.br/dom, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o 
procedimento.

1.1.1. Havendo divergências entre a(s) especificação(ões) do objeto e quantitativos descritos no Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br/compras) e as especificações e quantitativos constantes neste Aviso, prevalecerão 
as especificações e quantitativos constantes do Aviso, em especial o ANEXO III. 

1.2. DISPENSA ELETRÔNICA: Com Disputa.

1.3. Do preço máximo: O preço total máximo que o Município de Presidente Kennedy/ES se dispõe a pagar é de R$ 
1.968,75 (um mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

1.4. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do órgão promotor do certame, denominada Gerente de Licitação e 
Contratação Direta, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema de 
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Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

1.6. INÍCIO DO CADASTRO DE PROPOSTAS: às 08h00min do dia 01/06/2026.

1.7. LIMITE PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: às 08h00min do dia 08/06/2026.

1.8. PERÍODO DE LANCES: dia 08/06/2026 das 08h00min às 14h00min.

1.9. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis (inteiros) anteriores à data fixada para o início dos lances, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
contratacaodireta@presidentekennedy.es.gov.br.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1. O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE 
EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO COM SEDAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, A FIM DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE P.J.B., conforme 
especificações, condições, quantidades, estimativas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

2.2. As descrições dos serviços e quantitativos serão os constantes no Termo de Referência/Aviso.

2.2.1. O prazo para início da execução dos serviços objeto deste Aviso de Contratação Direta é de 10 (dez) dias 
corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

2.2.2. A execução do serviço será de forma ÚNICA.

2.2.3. A Secretaria Municipal de Saúde conduzirá o paciente até o endereço em que será prestado o serviço objeto 
deste Aviso de Contratação, sendo que este não poderá estar localizado em distância superior a um raio de 100 km da 
Sede do Município de Presidente Kennedy/ES, considerando se tratar de um exame com jejum de 03 (três) horas, 
podendo causar enjoo e mal-estar, é necessário priorizar a segurança e o bem-estar do paciente em seu deslocamento. 

2.2.4. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 
compõem.

2.3. O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e seus Anexos, quanto às especificações 
do objeto.

2.4. As despesas decorrentes da presente dispensa correrão à conta do seguinte orçamento: Secretaria Municipal de 
Saúde - Projeto/Atividade: 3.087 - Garantir Acesso aos Servidores de Especialidades Hosp. De Urgência e Emergência e 
Cirurgias El.; Elemento da Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 
163500000000 - Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde - Ficha nº 0000134.

2.5. A proposta no sistema deve constar o valor até o 2º (segundo) dígito após a vírgula, sendo que o 3º (terceiro) e 4º 
(quarto) dígitos após a vírgula serem zero (exemplo: 111,1100). 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 
Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.
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3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

3.1.2. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).

3.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Não poderão participar desta Dispensa os fornecedores:

3.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;

3.5.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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3.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.5.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor.

3.5.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário).

3.6. Será permitida a participação de empresas reunidas em Consórcio, desde que atendam ao art. 15 da Lei nº 
14.133/2021.

3.7. Será permitida a participação de Cooperativas, desde que atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento de sua Proposta Inicial, 
na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a Proposta com a descrição do serviço ofertado, a marca do produto, quando 
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do início da Etapa de Lances.

4.2.1. Após a abertura da Dispensa, deverá ser respeitado o prazo de no mínimo 06 (seis) horas corridas para a Fase de 
Lances dos fornecedores;

4.2.2. Encerrada a Fase de Lances, será apresentada a ordem classificatória dos fornecedores por MENOR PREÇO POR 
ITEM apresentado. Devem os licitantes se atentarem às MENSAGENS DO CHAT, coletivas e individuais e seu 
atendimento. O vencedor deverá enviar a PROPOSTA ATUALIZADA e a RESPOSTA DE NEGOCIAÇÃO DE VALORES 
(conforme prazos informados no CHAT pelo Servidor que esteja conduzindo a Sessão) SOMENTE VIA CONVOCAÇÃO (JÁ 
DISPONÍVEL NO SISTEMA COMPRASNET) acompanhado da documentação de Habilitação solicitada no ANEXO I deste 
documento.

4.2.3. A Proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das Propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na Proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na Proposta Inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

4.5. Se o Regime Tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
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percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das Propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe neste Aviso e seus anexos: I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e II - TERMO DE 
REFERÊNCIA, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. Uma vez enviada a Proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.

4.9. No cadastramento da Proposta Inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, ou encaminhar por meio de declarações assinadas por seu representante, minimamente, às 
seguintes informações:

4.9.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.9.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quando couber;

4.9.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

4.9.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

4.9.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.

4.10. Quando do cadastramento da proposta, na forma do item 4.9, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
mínimo entre lances, previsto neste Aviso de Contratação Direta.  

4.10.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.10.4. O valor mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Município de 
Presidente Kennedy.

4.11. O fornecedor interessado NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de Sistema 
Eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances 
intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua Proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a Fase de Lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da Fase de Lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a Fase de Lances, será verificada a conformidade da Proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. Definido o resultado do julgamento quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
previsto para a contratação, a Gerente de Licitação e Contratação Direta, responsável pela condução do procedimento, 
poderá negociar condições mais vantajosas.

6.2.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na Ata do procedimento da Dispensa 
Eletrônica.

6.3. Definida a proposta vencedora, a Gerente de Licitação e Contratação Direta deverá solicitar, por meio do sistema, 
o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado pelo 
vencedor. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.5. Será DESCLASSIFICADA a Proposta vencedora que:

6.5.1. Apresentar preços unitários ou globais acima dos valores estabelecidos como de referência máxima.

6.5.2. Contiver vícios insanáveis;
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6.5.3. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

6.5.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.5.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a Proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o Ato Convocatório da Dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie aparcela ou à 
totalidade da remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da Proposta.

6.8. Erros no preenchimento da Proposta/planilha não constituem motivo para a desclassificação da Proposta. A 
Proposta/planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço.

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
Propostas;

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de imposto se 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse Regime.

6.9. Para fins de análise da Proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.10. Em caso de divergências entre a(s) especificação(ões) do objeto e quantitativos descritos no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) e as especificações e quantitativos constantes neste Aviso, 
prevalecerão as especificações e quantitativos constantes do Aviso, em especial o ANEXO III, inclusive para fins de 
desclassificação. 

6.11. Se a Proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a Proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.

6.12. A Gerente de Licitação e Contratação Direta solicitará ao fornecedor mais bem classificado que, no prazo 
informado nos itens 7.5 e 10.12, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Aviso e já apresentados.

6.13. É facultado à Gerente de Licitação e Contratação Direta prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no "chat" pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.14. Havendo necessidade, a Sessão será Suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a sua 
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continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da Proposta, se iniciará a Fase de Habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Para habilitação do fornecedor melhor classificado da fase de lances serão exigidos os documentos estabelecidos 
no ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso.

7.1.1. Todos os documentos descritos no ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados de modo que permita à Gerente de Licitação e Contratação Direta proceder com a autenticação dos 
mesmos, inclusive utilizando assinatura eletrônica quando for o caso. Se necessário, os documentos serão passíveis de 
consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo da Gerente de Licitação e Contratação Direta.

7.1.1.1. Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma.

7.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo Registro Cadastral no SICAF, desde que ali se encontrem dentro do prazo de sua validade.

7.1.3. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua 
natureza, não contenham validade.

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

7.3. Na análise dos documentos de habilitação, a Gerente de Licitação e Contratação Direta poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.4. A Gerente de Licitação e Contratação Direta poderá solicitar a qualquer momento, em caráter de diligência, que os 
documentos de habilitação remetidos sejam apresentados em original ou por cópia autenticada. Para tanto, os 
documentos deverão ser encaminhados ao Setor de Protocolo desta Prefeitura, localizado na Rua Átila Vivácqua, nº 
140, Centro, CEP: 29.350-000, onde DEVERÁ constar no envelope o encaminhamento ao Setor de 
Planejamento/Gerência de Licitação e Contratação Direta, bem como o nome da empresa e o número da respectiva 
Dispensa, em dias úteis, no horário de 08 às 11hs e de 12:30 às 17hs, no prazo estabelecido pela Gerente de Licitação e 
Contratação Direta.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema provedor, até às 12 
horas do dia útil subsequente, a contar da convocação da Gerência de Licitação e Contratação Direta, assegurado aos 
demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
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cadastros:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(<http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

7.6.1. Para a consulta de fornecedores Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c" e 
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (<https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>).

7.6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de Pessoa 
Jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.6.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.

7.6.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.

7.6.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

7.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos 
documentos exigidos no ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, e se necessário for, por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.7.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da Sessão Pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.7.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.8. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006, estará dispensado da Prova de Inscrição nos Cadastros de 
Contribuintes Estadual e Municipal.

7.8.1. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e empresas de Pequeno Porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
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7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
Proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma Proposta que atenda 
às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado o Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.3. A Administração poderá encaminhar o Contrato ou instrumento equivalente, mediante correspondência postal 
com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.

8.3.1. O prazo previsto para assinatura do Contrato ou aceitação da Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração.

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitido à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:

8.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 14.133/2021;

8.4.2. A Contratada se vincula à sua Proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos;

8.4.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, conforme art. 105 
da Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.

9. SANÇÕES

9.1. O Ordenador de Despesa designará Servidor competente a fim de tomar providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, em caso de ocorrerem uma ou mais 
infrações entre aquelas descritas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, devendo adotar as regras e procedimentos 
descritos nos artigos 156 a 163, no que couber. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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10.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy/ES, 
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:

10.2.1. Republicar o procedimento, sendo facultada sua abertura para ampla participação, caso o procedimento 
anterior tenha sido realizado com participação exclusiva para micro e pequenas empresas ou equiparadas; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de Proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

10.2.3. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se 
refere à habilitação.

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação, sob pena de desclassificação.

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das Propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo de contratação.

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.12. Os documentos solicitados (proposta atualizada, documentos de habilitação ou documentações 
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complementares) deverão ser enviados até às 12 horas do dia útil subsequente, a contar da convocação. 

10.13. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;
10.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
10.13.3. ANEXO III - Descritivo, Quantidade e Valores Médios dos Serviços;
10.13.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta.

Presidente Kennedy/ES, 27 de maio de 2026.

PATRÍCIA DA CRUZ BENTO GAVA
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
CRÂNIO COM SEDAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, A FIM 
DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE P.J.B.

1. Habilitação Jurídica:
1.1. E mpres ário individual: inscrição no R egis tro P úblico de E mpres as  Mercantis , a cargo da J unta C omercial 
da respectiva sede;

1.2. Microempreendedor Individual - ME I: C ertificado da C ondição de Microempreendedor Individual - 
C C ME I, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no s ítio 
https ://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

1.3. S ociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - S L U ou sociedade identificada como empresa 
individual de respons abilidade limitada - E IR E L I: inscrição do ato constitutivo, es tatuto ou contrato social no 
R egis tro P úblico de E mpresas  Mercantis , a cargo da J unta C omercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus  adminis tradores ;

1.4. S ociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no B ras il, publicada no 
Diário O ficial da União e arquivada na J unta C omercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será cons iderada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DR E I/ME  nº 77, de 18 de março de 2020.

1.5. S ociedade s imples : inscrição do ato constitutivo no R egis tro C ivil de P essoas  J urídicas  do local de s ua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus  adminis tradores ;

1.6. F ilial, sucursal ou agência de sociedade s imples  ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade s imples  ou empresária, respectivamente, no R egis tro C ivil das  P essoas  
J urídicas  ou no R egis tro P úblico de E mpresas  Mercantis  onde opera, com averbação no R egis tro onde tem 
sede a matriz ;

1.7. S ociedade C ooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na J unta C omercial ou inscrito no R egis tro C ivil das  P essoas  J urídicas  da res pectiva 
sede, além do regis tro de que trata o art. 107 da L ei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao P ronaf - DAP  ou DAP -P  válida, ou, ainda, outros  
documentos  definidos  pela S ecretaria E special de Agricultura F amiliar e do Desenvolvimento Agrário, nos  
termos  do art. 4º, § 2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

1.9. P rodutor R ural: matrícula no C adastro E specífico do INS S  - C E I, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa fís ica, nos  termos  da Instrução Normativa R F B  n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts . 17 a 19 e 165).

1.10. O s  documentos  apresentados  deverão es tar acompanhados  de todas  as  alterações  ou da consolidação 
respectiva.
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2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
2.1. P rova de ins crição no C adastro Nacional de P essoas  J urídicas  (C NP J );

2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes  estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.3. P rova de R egularidade com a F azenda F ederal;

2.4. P rova de R egularidade com a F azenda P ública do E stado onde for sediada a empresa;

2.5. P rova de R egularidade com a F azenda P ública do Município onde for sediada a empresa, relativa aos  
tributos  relacionados  com o objeto licitado;

2.6. P rova de R egularidade relativa à S eguridade S ocial e ao F undo de G arantia por T empo de S erviço - 
F G T S ;

2.7. P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a J us tiça do T rabalho;

3. Qualificação Econômica - Financeira:
3.1. C ertidão Negativa de F alência ou C ertidão de R ecuperação J udicial, emitida pelos  cartórios  
dis tribuidores  da S ede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias , quando outro 
prazo de validade não estiver expresso no documento. 

4. Qualificação Técnica:
4.1. C omprovação de aptidão para o fornecimento do objeto desta contratação, mediante apresentação de 
declaração em papel timbrado, firmada por pessoas  jurídicas  públicas  e/ou privadas  que atestem a 
capacidade da mesma para proceder o fornecimento do objeto licitado.

4.1.1. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente 
ass inado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o objeto 
pretendido (com identificação e endereço da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do s ignatário).
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
CRÂNIO COM SEDAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, A FIM 
DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE P.J.B.

P OR  R AZ ÕE S  TÉ C NIC AS  O TE R MO DE  R E F E R Ê NC IA E NC ONTR A-S E  À P AR TE  DO  R E L AT Ó R IO  DE S T E  
AVIS O .
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ANEXO III - DESCRITIVO, QUANTIDADE E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
CRÂNIO COM SEDAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, A FIM 
DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE P.J.B.

Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00001 00010208

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA DE CRANIO COM SEDAÇÃO.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

SERV.CLÍNICA ESPECIALIZADA 1 1.968,75
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90009/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
CRÂNIO COM SEDAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, A FIM 
DE CUMPRIR DEMANDA JUDICIAL EM FAVOR DE P.J.B.

DADOS DO LICITANTE PARTICIPANTE:
P or intermédio do(a) S r(a). (nome do representante legal):
E mpresa (razão social da licitante):
Inscrita no C NP J  nº (número do C NP J ): Inscrição E s tadual:

E ndereço:

C idade: T elefone: E stado:

E -mail ins titucional:
E -mail do responsável T écnico:
B anco: Agência: C onta C orrente:

P rezados  S enhores ,
Apresentamos  a V.S ª, nossa P roposta de P reços  para a aquis ição dos  materiais  e/ou prestação de 

serviços  abaixo relacionados , conforme o T ermo de R eferência.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUAN
T.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 CLINICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
CRANIO COM SEDAÇÃO - CONFORME 
O TERMO DE REFERÊNCIA.

SERV. 01

TOTAL GERAL.................................................................................................... R$

O  prazo de validade da P roposta de P reços  é de 90 (noventa) dias corridos, contados  da data da 
abertura da Dispensa E letrônica.

O  prazo de início da execução dos  serviços  será de acordo com o estipulado no Aviso de Dis pensa 
E letrônica/T ermo de R eferência.

Declaramos  que estamos  de pleno acordo com todas  as  condições  estabelecidas  no T ermo de 
R eferência, bem como aceitamos  todas  as  obrigações  e responsabilidades  nele especificadas .

Declaramos  que nos  preços  cotados  estão incluídas  todas  as  despes as  que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais  como gastos  da empresa com suporte técnico e adminis trativo, 
impostos , gastos  com transportes , seguros  ou quaisquer outros  que possam incidir sobre os  custos  dos  
serviços , sem quaisquer acréscimos  em virtude de expectativa inflacionária e deduz idos  os  descontos  
eventualmente concedidos .

C aso nos  seja adjudicado o objeto da dispens a, comprometemo-nos  a cumpri-lo no prazo 
determinado no documento de convocação. Ass im, depois  de cumpridas  nossas  obrigações , e para fins  de 
posterior pagamento, fornecemos  os  seguintes  dados :

ATENÇÃO:
ENVIAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA atualizada/valores finais e negociados, marca, modelo, fabricante, conforme serviço ofertado quando 
do cadastro da proposta inicial no sistema e a documentação de habilitação solicitada no Anexo I deste documento.
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FUNDO MUN.DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY - ES

Termo de Referência 20/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em

20/2026 930444-FUNDO MUN.DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY 
- ES

JOCIMARA BARRETO 
CHAVES

22/05/2026 12:45 (v 
0.6)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

183/2026 1896/2026

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de Empresa Especializada na Realização de EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE
CRÂNIO COM SEDAÇÃO para atender a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Presidente Kennedy/ES a
fim de cumprir DEMANDA JUDICIAL em favor de P.J.B, conforme condições e exigências estabelecidas abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES  CATSERV
QUANTITATIVO VALORES

UND QTD UNIT  TOTAL

01

CLINICA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE EXAME DE
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO
COM SEDAÇÃO

6068 SRV 01 R$ 1.968,75

 

R$ 1.968,75

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.968,75

1.2.  Trata-se de Ação Civil Pública de nº 5000279-02.2025.8.08.0041 (anexa aos autos), proposta pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, em favor de P.J.B., onde foi determinado ao Munícipio
de Presidente Kennedy que fosse disponibilizado exame de ressonância Magnética de Crânio com sedação, a fim de
atender as necessidades do paciente.

1.3. O objeto desta contratação  é enquadrado como serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme
art. 6º, XIII, da lei 14.133/2021.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo serviço de luxo.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato,  conforme artigo
105 da Lei 14.133/2021.

UASG 930444
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do2.1. 
Estudo Técnico Preliminar nº 11/2026, apêndice deste Termo de Referência e reproduzido abaixo:

Considerando a demanda de CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE2.1.1. 
SERVIÇOS PARA    REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO COM
SEDAÇÃO, para ofertar para o paciente P.J.B., criança prematura com histórico de Cisto Cerebral.

 Trata-se de cumprimento de decisão judicial; Ref. Processo: 5000279-02.2025.8.08.0041.2.1.2.

 O Cisto no cérebro, é um tipo de tumor que costuma ser benigno, podendo estar preenchido com líquidos2.1.3.
como sangue, pus, ar, tecidos ou outro tipo de fluido. Ele é silencioso, sendo descoberto apenas por exames e
pode surgir ao nascimento ou se desenvolver com o passar dos anos.

 Os cistos cerebrais são formações anormais contendo liquido que podem se desenvolver em diferentes2.1.4.
regiões do cérebro. Embora sua origem não seja clara, existem teorias que apontam possíveis fatores
genéticos, traumas cranianos, infecções ou problemas congênitos. Essas estruturas podem variar em tamanho
e sintomas associados, podendo ou não apresentar complicações.

  Caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem a2.1.5.
promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e
manutenção da saúde. Justifica-se a solicitação para garantir apoio diagnóstico na detecção precoce de
patologias de forma complementar aos serviços prestados pelo sistema único de saúde.

Devido ao exposto acima, o exame tem indicação de urgência, já que a paciente tem piora no quadro de2.1.6. 
seu desenvolvimento.

 Considerando que existe recurso orçamentário destinado a benefícios eventuais.2.1.7.

 Considerando que é dever do gestor garantir o acesso à saúde, respaldados pela Lei nº8.080, de19 de2.1.8.
setembro de 1990 no art.2º. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na
formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não excluiu o das pessoas, da
família, das empresas e da sociedade. Faz-se necessária a aquisição de CONTRATAÇÃO DE CLINICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA DE CRANIO COM SEDAÇÃO.

O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratação Anual 2026, conforme DFD nº2.2.  155/2026.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos3.1.
Preliminares nº , apêndice deste Termo de Referência e reproduzido abaixo:11/2026
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3.1.1. A solução encontrada para o atendimento da necessidade proposta é a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA DE CRÂNIO COM SEDAÇÃO, sob critério Menor Preço por item, a fim de, assegurar maior
competitividade entre os concorrentes.

Os serviços deverão atender as especificações contidas neste Estudo Técnico Preliminar, bem como,3.1.2. 
cumprir as regras dos órgãos que estabelecem critérios e diretrizes para fabricação e/ou comercialização, a fim
de garantir a qualidade do serviço a serem adquiridos.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Garantia da contratação 

4.1.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2. Subcontratação

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.               

4.3. Vigência do Contratação

4.3.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato.

4.4. Da participação de consórcios e cooperativas

4.4.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em Consórcios, desde que atendam ao art. 15 da Lei
nº 14.1334/2021.

4.4.2. Será permitida a participação de Cooperativas, desde que atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

4.5.  Obrigações da Contratada 

4.5.1. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as
reclamações;

4.5.2. Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas;

4.5.3. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outras não
mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato,
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

4.5.4. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada incorreção e
constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA.

4.6. Obrigações da Contratante 

4.6.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo, para que a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;

4.6.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo estipulado;

4.6.3. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;

4.6.4. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O serviço deverá ser prestado em até 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da Ordem de Serviço.5.1. 

A secretaria Municipal de Saúde conduzirá o paciente até o endereço em que será prestado o serviço objeto5.2. 
desta contratação, sendo que este não poderá estar localizado em distância superior a um raio de da Sede do100 km 
Município de Presidente Kennedy/ES, considerando se tratar de um exame com jejum de 3 horas, podendo causar
enjoo e mal-estar, é necessário priorizar a segurança e o bem-estar do paciente em seu deslocamento.

 O material a ser utilizado no serviço deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o5.3.
fornecimento de alternativo, deverá estar adequadamente embalado de forma a reservar suas características originais.

Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada incorreção e constatado5.4. 
que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA.

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal   do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal  do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor da pasta. 

6.8. O Fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O Gestor da pasta acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

6.10. O Fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa em relatório. 

6.11. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar em relatório. 

6.12. O Fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.13. O Fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. 

6.14. O Fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor contábil para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Liquidação

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.1. o prazo de validade;

7.2.2. a data da emissão;

7.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.2.5. o valor a pagar; e

7.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
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7.2.7. Discriminação dos serviços/materiais;

7.2.8. Dados da conta bancária.

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

7.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato.

Prazo de pagamento

7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

7.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. A contratação será realizada por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com disputa.

8.1.1. O critério de julgamento será pelo menor preço por item.

Forma de fornecimento    

8.2. A execução do objeto será de forma única.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

 ;/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10. ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa: 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentosAgricultor familiar
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2ºdo
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;

8.12. : Matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtorProdutor Rural
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009;

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.15. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.16. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal;

8.17. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;

8.18. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

8.19. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

8.20. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelos cartórios distribuidores da
Sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo de validade não
estiver expresso no documento.

Qualificação Técnica

8.22. Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, certidão ou declaração, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, preferencialmente em papel timbrado, com a identificação e assinatura do responsável legal do
órgão declarante, comprovando ter o  licitante lhe fornecido, de forma satisfatória, objeto compatível em
características, com o objeto desta aquisição de natureza semelhante ao objeto do presente.

                                                   Infrações e Sanções Administrativas    

8.23. O ordenador de despesas designará servidores competentes a fim de tomar providências para a formalização
de processos administrativos de responsabilização para fins de aplicação de sanções, em caso de ocorrerem uma ou
mais infrações entre aquelas descritas no art. 155 da Lei, devendo adotar as regras e procedimentos descritos nos
artigos 156 a 163, no que couber.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 1.968,75

9.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.968,75 (mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco9.1.
centavos), conforme Pesquisa de Preços elaborada pelo setor de compras e anexa aos autos.

 

10. Adequação orçamentária

10.1. A Contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 004 - Secretaria Municipal de Saúde;

II) Fonte de Recursos: 163500000000 - Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados a
Saúde;

III) Programa de Trabalho: 027 - Assistência Integral, Ambulatorial e Hospitalar;

IV) Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica;

V) Projeto/ Atividade: 3.087- Garantir Acesso aos Serviços de Especialidades Hosp. de Urgência e Emergência e
Cirurgias
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: MATRÍCULA: 14287

 

 

 

 

JOCIMARA BARRETO CHAVES
Gerente de Termo de Referência

 Assinou eletronicamente em 22/05/2026 às 11:02:58.

 

 

Despacho: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 

 

 

MABILA DE SOUZA GOMES
Gerente da Atenção Básica

 Assinou eletronicamente em 22/05/2026 às 11:16:20.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FUNDO MUN.DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY - ES

Estudo Técnico Preliminar 11/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 1896/2026

2. Descrição da necessidade

Considerando a demanda de 2.1 CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
 para ofertar para o paciente P.J.B., criançaREALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO COM SEDAÇÃO,

prematura com histórico de Cisto Cerebral.

2.2 Trata-se de cumprimento de decisão judicial; Ref. Processo: 5000279-02.2025.8.08.0041

2.3 O Cisto no cérebro, é um tipo de tumor que costuma ser benigno, podendo estar preenchido com líquidos como sangue, pus, ar,
tecidos ou outro tipo de fluido. Ele é silencioso, sendo descoberto apenas por exames e pode surgir ao nascimento ou se desenvolver
com o passar dos anos.

2.4 Os cistos cerebrais são formações anormais contendo liquido que podem se desenvolver em diferentes regiões do cérebro. Embora
sua origem não seja clara, existem teorias que apontam possíveis fatores genéticos, traumas cranianos, infecções ou problemas
congênitos. Essas estruturas podem variar em tamanho e sintomas associados, podendo ou não apresentar complicações.

2.5 Caracteriza-se por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde,
a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e manutenção da saúde. Justifica-se a solicitação para garantir apoio
diagnóstico na detecção precoce de patologias de forma complementar aos serviços prestados pelo sistema único de saúde.

Devido ao exposto acima, o exame tem indicação de urgência, já que a paciente tem piora no quadro de seu desenvolvimento.2.6 

 Considerando que existe recurso orçamentário destinado a benefícios eventuais;2.7

Considerando que é dever do gestor garantir o acesso à saúde, respaldados pela Lei nº8.080, de19 de setembro de 1990 no art.2º. A2.8 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de
doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços
para a sua promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não excluiu o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade.
Faz-se necessária a aquisição de CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO COM SEDAÇÃO.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Atençãp Primaria à Saúde Desirée do Carmo Costalonga Aarão

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. Para assegurar a qualidade dos serviços a serem prestados, torna-se essencial a exigência dos requisitos técnicos a seguir:

4.1. Apresentação de pelo menos 01(um) atestado, certidão ou declaração, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em
folha timbrada, com a identificação e assinatura do responsável legal do órgão declarante, comprovando ter o licitante lhe fornecido, de
forma satisfatória, serviço compatível em características, com o serviço desta aquisição de natureza semelhante ao objeto do presente.

UASG 930444
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4.2. O serviço a ser ofertado deverá ser executado nos diversos setores da atenção primaria em saúde.

4.3. Cumprir com a execução do serviço, não podendo este exceder a 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da ordem de
serviço;

4.4. O material a ser utilizado nos serviços deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de
alternativo, deverá estar adequadamente embalado de forma a reservar suas características originais.

4.5. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada incorreção e constatado que o erro é da
responsabilidade da CONTRATADA.

4.6. De acordo com o artigo 15 da Lei nº 14.133/21 "  Salvo vedação devidamente justificada no processo  licitatório, pessoa jurídica
poderá participar de licitação em consórcio ” observadas as seguintes normas: I - comprovação de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;   II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua
representação perante a Administração;  III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  IV - impedimento de a
empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; V - responsabilidade solidária dos
integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. Logo, o consórcio passa a
ser sempre licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio permitido, a menos que haja uma justificativa explícita
para sua proibição, ou seja, poderá ter participação de consórcio.

4.7. De acordo com o   artigo 16 da Lei n° 14.133/21, os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de
licitação, caso se enquadre nas observações presentes na lei sendo: I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as
regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de
2012, e a  Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de
executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando
de cooperativas enquadradas na   Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

4.8 Considerando que o valor estimado para a presente contratação é inferior ao limite previsto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar
nº 123/2006 (até R$ 80.000,00), a disputa será destinada exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP), em conformidade com o tratamento diferenciado e favorecido previsto na referida Lei Complementar e regulamentado pelo
Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a aplicação das medidas de incentivo às ME e EPP nas contratações
públicas, visando promover o desenvolvimento econômico local e regional e o incentivo à competitividade.

4.9 A Secretaria Municipal de Saúde conduzirá o paciente até o endereço em que será prestado o serviço desta contratação, sendo que
este não poderá estar localizado em distância superior a um raio de 100 km da Sede do Município de Presidente Kennedy/ ES,
considerando se tratar de um exame com jejum de 3 horas, podendo causar enjoo e mal-estar, é necessário priorizar a segurança e o
bem-estar do paciente em seu deslocamento.

4.10 O prazo da vigencia da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133
/2021, conforme Termo de Referência.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1 Objetivando identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração, foi averiguado contratações similares realizadas por diversos órgãos, conforme consultas disponíveis nos endereços
eletrônicos a seguir:

https://www.eparaguacu.sp.gov.br/licitacao/detalhe/236085/pcontratacao-de-servicos-de-ressonancia-magnetica-e-tomografia-
computadorizada-de-cranio-com-sedacaop/

https://comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=925749&modprp=5&numprp=900112025

https://camocim.ce.gov.br/wp-content/uploads/2025/03/PE_2025.03.17.001_-_RESSONANCIA-TOMOGRAFIA_-_EDITAL.pdf

https://www.maracai.sp.gov.br/editais/tr_ressonancia_cranio_com_sedaCAo_14023441.pdf
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5.2 Diante das consultas realizadas restou constatado que a solução encontrada para atender a necessidade apresentada na SOP, é a 
CONTRATAÇÃO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO COM SEDAÇÃO, via de regra, através da Dispensa de Licitação, sob o critério Menor Preço
por Item, assegurando maior competitividade entre os concorrentes.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução encontrada para o atendimento da necessidade proposta é a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇãO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO COM SEDAÇÃO, sob 
critério Menor Preço por ítem, a fim de, assegurar maior competitividade entre os concorrentes.  

6.2 Os serviços deverão atender as especificações contidas neste Estudo Técnico Preliminar, bem como, cumprir as regras dos órgãos 
que estabelecem critérios e diretrizes para fabricação e/ou comercialização, a fim de garantir a qualidade do serviço a serem adquiridos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Descrição

 

Quantidade

 

VALOR UNITÁRIO

 

VALOR TOTAL

 

 

01

CLINICA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
DE CRANIO COM SEDAÇÃO

01 unidade
R$ 1.450,00 R$1.450,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.450,00

8.1. Para fins de estimativas de valores para a presente aquisição, preliminarmente foi realizado levantamento de mercado, mediante pelo 
menos junto às empresas do ramo. 01 (uma) cotação de preços 

 totaliza R$ 1.450,00 (Hum mil,8.2. Diante do levantamento de mercado realizado, o valor estimado para a presente aquisição
quatrocentos e cinquenta reais)

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Na solução encontrada poderá ser realizada uma única licitação, com cada parcela do objeto sendo adjudicada em lotes/itens
distintos, a fim de obter o menor preço por item proposto entre as licitantes interessadas.

Nesse sentido dispõe a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União:
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação
a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

 

9.2. Além do mais, o serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de bens ou serviços comuns, podendo ser especificados de
forma objetiva, podendo ser realizada na modalidade Dispensa de Licitação”, uma vez que permitirá que a Administração Pública
Municipal realize uma única contratação, com único valor unitário, em obediência aos princípios da economicidade e vantajosidade.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1  Não há contratações correlatas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.0  A presente contratação não foi prevista e cadastrada no sistema PGC 2026, embora não tenha vinculação com meta específica no
Metas do Plano Municipal de Saúde para 2022/2025 vale ressaltar que a presente contratação se encontra prevista no orçamento do
exercício do corrente ano, haja vista que essa aquisição é de suma necessidade para usuário do Município. Trata-se de cumprimento
de decisão judicial; Ref. Processo:5000279-02.2025.8.08.0041

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.0   A Ressonância é indicada para garantir a viabilidade e a precisão do exame, especialmente em pacientes que não conseguem
permanecer imóveis por períodos prolongados;

12.1   A sedação reduz a necessidade de repetição do exame devido a movimentos, a sedação permite um diagnóstico mais rápido e
eficaz.

12.2   Facilita a realização do exame em    e pacientes com transtornos neurológicos que impossibilitam o controlebebês, crianças
voluntário dos movimentos.

12.3   Melhor precisão das imagens, permitindo que o médico identifique com clareza tumores, doenças neurodegenerativas ou vasos
sanguíneos alterados.

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não 
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de todo o exposto, concluímos que há viabilidade e razoabilidade para aquisição de do serviço, uma vez que esta foi a forma
encontrada para suprir a necessidade do usuário.

Dessa forma, a contratação encontra-se prevista nas ações da Secretaria Municipal de Saúde, havendo previsão orçamentária e
disponibilidade financeira para execução do contrato.

Diante de todo o exposto, concluímos que há viabilidade e razoabilidade para aquisição de do serviço, uma vez que esta foi a forma
encontrada para suprir a necessidade do usuário.

Dessa forma, a contratação encontra-se prevista nas ações da Secretaria Municipal de Saúde, havendo previsão orçamentária e
disponibilidade financeira para execução do contrato.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Encaminho para demais providências.

 

 

 

 

DESIREE DO CARMO COSTALONGA AARAO
Assistente Social da APS

 Assinou eletronicamente em 01/04/2026 às 10:14:29.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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